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CONTRATO N° 011802/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA E A EMPRESA R.
F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSUL TORIA CONTABIL, NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n°
850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa R. F. Pereira da Silva
Assessoria e Consultaria Contábil, situada na Rua Joaquim Borges nO06, Centro, Lago
dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o nO15.177.923/0001-90, representada neste
ato pelo Sr. Raimundo Fernando Pereira da Silva, portador do RG n? 030032382005-5-
SSP/MA e do CPF nO038.359.923-76 a seguir denominado CONTRATADO, tendo em
vista o que consta na Tomada de Preços nO001/2020, oriunda do processo administrativo
nO070101/2020, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição,
na parte em que com este nâo conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente
contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
_ MA, em conformidade com a Tomada de Preços nO001/2020 e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais.
O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
b) Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. O CONTRATADO deverá ficar a disposição da
CONTRATANTE, em horário de expediente, de segunda a sexta feira, na sede da Câmara
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Municipal de Coroatá - MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, exceto nos casos em que a
CONTRATADA esteja em viagem a serviço da contratante;
c) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da
execução do objeto do termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis;
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão Contratante;
e) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
f) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE,
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
i) As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades ou quaisquer
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
II) Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto.
IV) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
V) Emitir a "REQUISiÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;
VI) Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,
conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DOS SERViÇOS, DAS CONDiÇÕES DE
PAGAMENTO
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço mensal de
R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais) perfazendo o valor global de R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais) e que será pago diretamente
pela CONTRATANTE, com base nos preços da Proposta da CONTRATADA.

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit.

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais
de licitações, contratos, atas de registro de preços,
dentre outros documentos concernentes ao
trabalho, utilizando modelos compatíveis com a

01 legislação em vigor; Mês 11 4.850,00 53.350,00

Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

1. Assessorar e acompanhar as propostas para
possível remodelamento por parte do setor de
licitações;

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou
elaboração de termos de referência ou projetos
básicos;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em
suas atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habilitações e propostas de preços,
para todas as modalidades de licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de
pareceres de julgamento de recursos e/ou
impugnações aos editais de licitação;

V. Total
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Valor Global 11 meses: 53.350,00

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
física e digital dos arquivos;

10.Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação realizados durante o
decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos
avisos no DOE/MA, DOM, Jornal de Grande
Circulação dentre outros meios de publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos
dados referentes aos procedimentos de
contratações no Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas - SACOP/TCE-MA.

Valor Mensal: 4.850,00

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencadas na legislação em vigor.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
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b) Se O valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

SUBCLÁUSULA QUARTA
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscallfatura corrigidas.

SUBCLÁUSULA QUINTA
A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

o pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

o atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado na SUBCLÁUSULA
PRIMEIRA Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão
imediata dos serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

o não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e instrumento contratual.

Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
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hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

SUBCLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
O objeto será prestado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem
a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela CONTRATANTE, conforme
necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do
prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença
do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro
ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante,
por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n?
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará
a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo de 11 (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias
e as necessidades da execução do objeto, podendo ser prorrogado nos termos e
condições previstas na Lei nO8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE.

o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - MULTA
A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 1°
(dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n?
8.666/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - ADVERTÊNCIA
A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal de Coroatá MA,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do
dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Coroatá
- MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87
da Lei nO 8.666/93.

SUBCLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
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interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração
propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

SUBCLÁUSULA QUINTA
Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

SUBCLÁUSULA SEXTA
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As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 30 do art. 87 da Lei nO8.666/93.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisao de pleno direito do
presente Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do serviço efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Fica eleito o foro da cidade de Coroatá - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

oroatá - Maranh - o, 18 de Fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - MA.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante

o Fernando Pereira da Silva
CPF: 038.359.923-76

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

~~~~~::....__.s~_____::_=. CPF n° (} iO i i3· T~3 '- f cr
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